


Estância Velha RS, 03 de julho de 2015.





Senhora Presidenta





Senhores Vereadores:





A Vereadora que abaixo subscreve ,  na forma que dispõe o Regimento Interno do Poder Legislativo , vem   perante o Colegiado da Casa,   propor o Projeto de Lei que “ Disciplina as audiências públicas no âmbito do Município de Estância Velha RS  e dá outras providências”.





Atualmente , existem vários espaços e instrumentos de participação popular  para definição de políticas públicas. Entre eles , está o instrumento da Audiência Pública. A realização da audiência pública é um dever dos órgãos públicos e um direito dos cidadãos. É  uma forma importante da sociedade civil  fazer parte das decisões dos governantes, influenciando-o e controlando-o . Por meio delas os Poderes constituídos especialmente o Executivo e Legislativo disponibilizam  informações , esclarecem  dúvidas, abrem debates e prestam contas à sociedade sobre ações , projetos públicos de relevante impacto ou interesse social .





Por essas razões,  segue a proposição legislativa  visando regulamentar a matéria no âmbito municipal, requerendo o seu processamento na Casa e apreciação pelo Plenário.





Atenciosamente,




Ver. Sônia Brites





Autora

Projeto de Lei nº.056/2015 





Disciplina as audiências públicas no âmbito





Municipal e da outras providências.





O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.





Faço  saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





Art. 1˚ Fica instituída no âmbito municipal, como instrumento de participação popular  as audiências públicas nos termos que dispõe a Constituição Federal.





Art. 2˚ As audiências públicas poderão ocorrer durante quaisquer processos de elaboração,  aprovação de leis , projetos e políticas públicas ou ainda para prestação de contas , tanto por parte do Poder Executivo como do Poder Legislativo.





 Art  3˚ O órgão competente  tem a função de definir, por meio de Edital ,  a data e  horário,  local e o tema  da audiência pública que deverá ser publicado o órgão da imprensa local , no mínimo 48 ( quarenta e oito horas ) de antecedência .





 Art.4˚  A audiência deverá ser realizada em local cuja acessibilidade seja viável em dias de semana preferencialmente e a partir das 19:00 horas , visando a maior participação da comunidade.





Art.5˚ Fica a critério do órgão realizador a regulamentação da forma da participação dos presentes ,  tempo de duração , e demais dinâmicas a ser realizada na audiência.





Art .6˚  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  






José Waldir Dilkin






Prefeito Municipal
